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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
CÂMARA DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS 

CONTRATO Nº 12/2024 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI a Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, SC, com 

sede na Rua da Matriz, nº 53, Centro do Município de Tunapolis, cep: 89898-000 inscrito no 

CNPJ sob o n.º 03.063.493/001-05, neste ato representado pelo Presidente Sr. Fernando 

Weiss, portador do CPF nº. 110.139.389-09, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e outro lado a empresa SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 03.777.341/0220-54, com sede na Rua XV de Novembro, nº 420, centro, do município 

de São Miguel do Oeste/SC, cep: 89900-000, neste ato representada pelo Sr. Jardel Carminatti, 

portador do CPF nº 758.753.229-34, denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 

certo e ajustado a contratação de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se 

mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos do Processo Administrativo nº 38/2024 

– Aviso de Dispensa Eletrônica nº 19/2024, regendo-se pelo disposto na Lei Federal nº. 

14.133/21 e pelas cláusulas e condições adiante enunciadas: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO E VALOR 

1.1. Contratação de empresa para a realização de análises, exames médico ocupacionais, 

estudos, levantamentos de dados e elaboração de Laudos trabalhistas e previdenciários: 

LTCAT, LI, LP, PGR, PCMSO, assessorias, acompanhamentos, atualização dos laudos, Gestão 

de Laudos e programas SST (conforme proposta de contrato anexa a este edital), para os 

servidores públicos da Câmara Municipal de Vereadores do município de Tunápolis – SC. 

1.2. O preço total dos serviços objetos deste instrumento será composto pelos valores 

descritos nas tabelas abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUAT. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Gestão de Laudos e Programas de SST MENSAL 12 124,20 1490,40 

1.3. Em havendo demandas mediante consumo variável estas serão cobradas de acordo 

com as quantidades efetivamente consumidas, conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUAT. 
VALOR 

UNITARIO 

01 
Assessoria em Engenharia de Segurança 

do Trabalho - Horas Variáveis 
Serviço 10 202,55 

02 
Assessoria Técnica em Segurança do 

Trabalho - Horas Variáveis 
Serviço 10 74,20 

03 Audiometria Ocupacional Serviço 10 53,59 
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04 Audiometria Ocupacional In Company Serviço 10 61,68 

05 Consulta Avulsa Serviço 10 90,00 

06 Eletrocardiograma Serviço 10 75,86 

07 Espirometria Serviço 10 89,66 

08 Exame Médico Ocupacional Serviço 10 75,95 

09 Exame Médico Ocupacional In Company Serviço 10 98,54 

 

1.3. As quantidades constantes neste processo são meras estimativas de consumo, sendo 

realizado o Sistema de Registro de preços, não ficando a Câmara de Vereadores de Tunápolis 

obrigada à utilização total, tendo o prazo de 12 (doze) meses para a utilização dos serviços, 

renovável por igual período. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL 

O presente Contrato tem origem no Processo Administrativo nº 38/2024 Aviso de Dispensa 

Eletrônica nº 19/2024, é fundamentado no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

3.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA mediante a solicitação do serviço durante a 

vigência do contrato, conforme a demanda e requisição da Câmara Municipal de Vereadores.  

3.2 - Os pagamentos serão realizados pela Câmara Municipal de vereadores, na conta da 

CONTRATADA, em até 30 (trinta) após a prestação dos serviços e emissão de nota fiscal.  

3.3 - A CONTRATADA encaminhará a Câmara de Vereadores até 02 (dois) dias após solicitação 

da mesma, via e-mail, a Nota Fiscal constando no mínimo, o número da Nota de Empenho ou  

Solicitação de Fornecimento, dados bancários para pagamento, preço unitário e o valor total 

da nota.  

3.4. O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA estará sujeito, quando couber, à 

retenção na fonte dos tributos previstos em lei.  

3.5. No caso de haver retenção, a CONTRATADA discriminará individualmente no documento 

de cobrança (Nota Fiscal) o percentual e o valor do(s) tributo(s) a ser(em) retido(s).  

3.6. Caso a CONTRATADA seja enquadrada no sistema de pagamento de impostos SIMPLES, 

na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá discriminar na nota fiscal 

a condição de enquadramento.  

3.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF, se a consulta estiver disponível.  
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3.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF ou indisponível a consulta. 

3.9. A Nota Fiscal Eletrônica/fatura deverá ser encaminhada para endereço eletrônico: 

camaradevereadores@tunapolis.sc.gov.br.  

3.10. A CONTRATADA deverá observar, quando da emissão da Nota Fiscal/fatura, a natureza 

do objeto e as tributações inerentes a ele. 

3.11. Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena 

execução deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

4.1. O prazo de vigência contratual será do dia 02 de janeiro de 2025 ao dia 31 de dezembro 

de 2025, sendo de 01 (um) ano, prorrogáveis por até 05 (cinco) anos, conforme art. 106 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e, em caso de serviços e fornecimento contínuos o prazo máximo de 

prorrogação poderá será de até 10 anos. E, em caso de credenciado após a homologação, 

respeitará a data final do primeiro contrato emitido.  

4.2. A cada 12 (doze) meses, da assinatura inicial do contrato, a autoridade competente do 

órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica, devendo atestar, 

ainda, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 

manutenção, inciso II, art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

4.3. Após os primeiros 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, os preços 

poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da 

variação do IPCA acumulado no período da assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1. Os serviços deverão ser iniciados após a emissão da Autorização de Fornecimento, de 

acordo com as orientações que serão repassadas pela Câmara Municipal de Vereadores de 

Tunápolis considerando a programação. Os serviços deverão ser realizados na sede do 

município de Tunápolis/SC. 

5.1.1. Os serviços de Exames e consultas médicas, com a previa concordância da Câmara 

Municipal de Vereadores de Tunápolis, podem ser prestados na sede da empresa ou em local 

indicado.  
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5.2. A CONTRATADA deverá agendar com antecedência a data e horário de execução dos 

serviços juntamente com a Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis onde estarão sendo 

realizados os levantamentos.  

5.3. As visitas técnicas devem ser agendadas juntamente com a Câmara Municipal de 

Vereadores de Tunápolis com no mínimo cinco dias de antecedência. Caso preferir a contratada 

poderá fazer o pré agendamento anual assim que entregue as documentações.  

5.4. Em toda visita técnica a CONTRATADA deverá dispor de um relatório para que se possa 

monitorar as atividades e melhorias.  

5.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso a um software ou plataforma digital ao 

setor de Recursos Humanos para monitoramento, inserção e atualização de dados e 

informações. O acesso poderá ser de forma limitada através de módulos para evitar 

corrompimento dos dados.  

5.6. O software ou plataforma digital deverá ser atualizado sempre que necessário e 

conforme a demanda e as informações repassadas pela Câmara Municipal de Vereadores de 

Tunápolis no tocante as exigências do e-social.  

5.7. Os serviços de Exames médicos (item 2) e Exames para avaliação da audição do 

trabalhador exposto ao ruído (item3) deverão ser fornecidos de forma parcelada, conforme 

solicitação da Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis. 

5.8. Os custos com deslocamento até o local de execução dos serviços, alimentação e 

hospedagem se necessário, serão de responsabilidade da contratada, sem nenhum custo 

adicional para a Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis. 

5.9. Competirá à CONTRATADA a admissão de toda mão-de-obra necessária ao 

desempenho dos serviços contratados, correndo por sua conta, também, os encargos 

necessários e demais exigências das Leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

outras de qualquer natureza, bem como indenização de acidentes de trabalho de qualquer 

natureza, respondendo a contratada pelos danos causados, por seus empregados, auxiliares e 

prepostos, ao patrimônio público ou a outrem. Os funcionários admitidos deverão possuir 

qualificação para executar os serviços inerentes ao objeto da presente Licitação.  

5.10. A fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Câmara Municipal de Vereadores 

de Tunápolis, que exercerá rigoroso controle em relação à execução e a qualidade dos serviços, 

a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as 

disposições a elas relativas.  

5.11. O Objeto Contratado deverá ser efetuado por responsável capacitado da 

CONTRATADA. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi entregue em 

desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompleto, após a 
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notificação por escrito à Contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 

o pagamento, até que sanada a situação.  

5.12. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrado Termo de Recusa, no qual 

deverão ser descritas as divergências, e comunicado a CONTRATADA para que no prazo de 10 

(dez) dias, contados do recebimento da comunicação/notificação expedida pelo gestor, sane os 

problemas detectados e, se for o caso, substitua o(s) produto(s) entregue(s) por outro 

compatível com a proposta apresentada, nos termos do objeto deste Contrato.  

5.13. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança do fornecimento e/ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita Execução do 

Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. O CONTRATANTE 

rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contrato.  

5.14. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados.  

5.15. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 

ou a Terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na Execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária do exercício 2025, conforme Lei Orçamentária Anual nº 1624 de 15 de 

novembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa para a Câmara Municipal de 

Vereadores de Tunápolis. Em cada requisição deverá constar o número da dotação 

orçamentária onerada para seu atendimento, sendo que a referida requisição somente 

poderá ser emitida após a confirmação, junto ao Departamento de Contabilidade, da 

disponibilidade financeira para o procedimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

7.1 - Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira 

responsabilidade da CONTRATADA.  

7.2 - Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste Contrato, serão 

suportados pela CONTRATADA sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. Para isso, a 

CONTRATADA reconhece desde já, ser de sua inteira responsabilidade todos e quaisquer 

débitos trabalhistas que advenham do presente instrumento (Lei nº 14.133/2021, art. 121)  
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CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

8.1. A CONTRATANTE, através da sua FISCALIZAÇÃO, vistoriará permanentemente a execução 

dos serviços. 

8.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

8.2.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

8.2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

8.2.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº14.133/2021, art. 117, §1º).  

8.2.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

8.2.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120).  

8.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS TRIBUTOS  

O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e pagamento 

de quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do CONTRATANTE, 

sempre que as disposições legais pertinentes assim o exigirem.  

 

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 

10.1.1. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Presente Termo de Referência e seus anexos, se 

for o caso, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

ao serviço. 
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10.1.2. Executar todos os serviços com toda a perfeição técnica, não se aceitando qualquer 

justificativa para serviços mal executados ou alegação de inexistência de material e mão de 

obra especializada.  

10.1.3. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119).  

10.1.4. Empregar todos os materiais necessários à execução dos serviços dentro da técnica 

adequada e das normas pertinentes, responsabilizando-se por reparos e pela reposição dos 

materiais danificados em virtude da execução dos serviços.  

10.1.5. Possuir pessoal devidamente habilitado para a função a ser exercida, para a execução 

dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente, todas as prescrições relativas às leis 

trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias, sanitárias e sindicais, sendo 

considerada, nesse particular, como única empregadora.  

10.1.6. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, a contratação de mão de obra, isentando 

a CONTRATANTE de todos os encargos da legislação trabalhista, seguros de acidentes de 

trabalho, bem como todas as obrigações para com a previdência social, tributos federais, 

estaduais e municipais decorrentes do cumprimento do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, caput). 

10.1.7. A CONTRATADA se responsabiliza, de forma única, por acidentes de trabalho de seus 

empregados eventualmente ocorridos durante a prestação dos serviços, bem como por 

prejuízos causados a terceiros.  

10.1.8. A CONTRATADA deverá observar, rigorosamente, as normas de segurança, higiene e 

medicina do trabalho estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego através da Portaria 

nº 3214 de 08 de junho de 1978. 

10.2 – A Câmara Municipal de Vereadores: 

10.2.1. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando quaisquer ocorrências que 

exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA.  

10.2.2. Rejeitar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações transmitidas pela CONTRATANTE ou constantes deste Termo de Referência e 

solicitar, quando possível, que sejam refeitos.  

10.2.3. Receber e atestar a nota fiscal.  

10.2.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas.  
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10.2.5. Facilitar por todos os meios o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhes 

acesso a suas instalações, promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e os 

empregados da CONTRATADA e cumprindo suas obrigações estabelecidas no contrato.  

10.2.6. Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  

O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação 

através de Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 125 da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

Em caso de prorrogação de vigência, transcorridos 12 (doze) meses, o contrato poderá ser 

reajustado com base no acumulado do INPC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para Câmara Municipal 

de Vereadores, prestação do serviço, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total da ordem de serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) 

dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Câmara, na prestação do serviço ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total da ordem de serviço para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total da ordem de serviço se deixar de prestar o serviço, no 

prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, 

nos casos de: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa à inexecução total do contrato; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

Federal nº 14.133/21, nos casos de: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  

15.1. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 

137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a 

qualquer indenização. 

15.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 

esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 

Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Processo Administrativo que deu origem a este Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS  

Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
CÂMARA DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Itapiranga-SC, para a composição de 

qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado 

que possa ser. 

 

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 

 

 

Tunápolis/SC, 26 de dezembro de 2024. 

 

 

Câmara Municipal de vereadores  

FERNANDO WEISS - Presidente  

CPF nº. 110.139.389-09 

CONTRATANTE 

 

 

Fiscal do Contrato 

Monalisa Schorr – Secretaria Executiva 

CPF: 094.852.659-99 

 

 

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 

Jardel Carminatti -  CPF nº 758.753.229-34  

Gerente Executivo Regional 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas:  

Nome: ___________________________  Nome:___________________________ 

CPF nº.__________________________   CPF nº.__________________________ 
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